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PAUTA DA 19ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2024. 

 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 24/06/2024. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

 

ATAS 

Atas em discussão e votação 

Ata da 18ª Sessão Ordinária de 2024. 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

OFÍCIO Nº104/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

043/2024, de origem do Poder Executivo. 

 

OFÍCIO Nº106/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

044/2024, de origem do Poder Executivo. 

 

OFÍCIO Nº107/2024 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 

045/2024, de origem do Poder Executivo. 

 

ORDEM DO DIA 

 

Origem do Poder Legislativo. 

INDICAÇÃO 03/2024, do vereador Flavio Junior Ilha. 

 

Origem do Poder Executivo. 

 

PROJETO DE LEI Nº 043/2024 Dá nova redação ao inciso II, do § 7º, do art. 13, da 

Lei Municipal nº 582, de 30 de setembro de 2005, que “reestrutura o Regime Próprio 

de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município de Passa Sete e dá outras 

providências”. 

 

PROJETO DE LEI Nº 044/2024 Autoriza o Poder Executivo a incluir ELEMENTO 

DE DESPESA e abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2024 no mon-

tante de R$ 24.144,42 (vinte e quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e quarenta e 

dois centavos). 

 

PROJETO DE LEI Nº 045/2024 Institui Gratificação Especial por Serviço a servidores 

do Poder Executivo designados para executar serviços de natureza administrativa de 
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responsabilidade do Poder Legislativo nas áreas que especifica e dá outras providên-

cias. 

 

 
OBS: O texto e teor das Proposições do Poder Le-
gislativo são de inteira responsabilidade dos Verea-
dores. 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 

em 21/06/2024. 

 

 

Lidiane Kunde Graeff 

Assessora Legislativa 

 

mailto:camara.p.sete@bol.com.br
http://www.camarapassasete.com.br/
http://www.camarapassasete.rs.gov.br/

